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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

O projeto de Lei, que ora se apresenta nesta Egrégia Casa Legislativa, para análise e 

votação pelos nobres pares, tem como objetivo garantir a inclusão das pessoas com 

fibromialgia nas filas de atendimento preferencial. 

 

A síndrome da fibromialgia (FM) é uma síndrome clínica que se manifesta com dor no 

corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com a dor, a fibromialgia cursa com 

sintomas de fadiga (cansaço), sono não reparador (a pessoa acorda cansada) e 

outros sintomas como alterações de memória e atenção, ansiedade, depressão e 

alterações intestinais. Uma característica da pessoa com FM é a grande sensibilidade 

ao toque e à compressão da musculatura pelo examinador ou por outras pessoas. 

 

A fibromialgia é um problema bastante comum, visto em pelo menos em 5% dos 

pacientes que vão a um consultório de Clínica Médica e em 10 a 15% dos pacientes 

que vão a um consultório de Reumatologia. 

 

De cada 10 pacientes com fibromialgia, sete a nove são mulheres. Não se sabe a 

razão porque isto acontece. Não parece haver uma relação com hormônios, pois a 

fibromialgia afeta as mulheres tanto antes quanto depois da menopausa. Talvez os 

critérios utilizados hoje no diagnóstico da FM tendam a incluir mais mulheres.  A idade 

de aparecimento da fibromialgia é geralmente entre os 30 e 60 anos. Porém, existem 

casos em pessoas mais velhas e também em crianças e adolescentes. 

 

O diagnóstico da fibromialgia é clínico, isto é, não se necessitam de exames para 

comprovar que ela está presente. Se o médico fizer uma boa entrevista clínica, pode 

fazer o diagnóstico de fibromialgia na primeira consulta e descartar outros problemas. 

Na reumatologia, são comumente usados critérios diagnósticos para se definir se o 

paciente tem uma doença reumática ou outra. Isto é importante especialmente quando 

se faz uma pesquisa, para se garantir que todos os pacientes apresentem o mesmo 

diagnóstico. Muitas vezes, entretanto, estes critérios são utilizados também na prática 

médica. 
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Os critérios de diagnóstico da fibromialgia são: 

 

a) dor por mais de três meses em todo o corpo e 

 

b) presença de pontos dolorosos na musculatura (11 pontos, de 18 que estão pré-

estabelecidos). 

 

Deve-se salientar que muitas vezes, mesmo que os pacientes não apresentem todos 

os pontos, o diagnóstico de FM é feito e o tratamento iniciado. 

 

Estes critérios são alvo de inúmeras críticas – como dissemos anteriormente, quanto 

mais pontos se exigem, mais mulheres e menos homens recebem o diagnóstico. Além 

disso, esses critérios não avaliam sintomas importantes na FM, como a alteração do 

sono e fadiga. 

 

Provavelmente o médico pedirá alguns exames de sangue, não para comprovar a 

fibromialgia, mas para afastar outros problemas que possam simular esta síndrome. 

O DIAGNÓSTICO DE FIBROMIALGIA É CLÍNICO, NÃO HAVENDO EXAMES QUE 

O COMPROVEM. 

 

O sintoma mais importante da fibromialgia é a dor difusa pelo corpo. Habitualmente, 

o paciente tem dificuldade de definir quando começou a dor, se ela começou de 

maneira localizada que depois se generalizou ou que já começou no corpo todo. O 

paciente sente mais dor no final do dia, mas pode haver também pela manhã. A dor é 

sentida “nos ossos” ou “na carne” ou ao redor das articulações. 

 

Existe uma maior sensibilidade ao toque, sendo que muitos pacientes não toleram ser 

“agarrados” ou mesmo abraçados. Não há inchaço das articulações na FM, pois não 

há inflamação nas articulações. A sensação de inchaço pode aparecer pela contração 

da musculatura em resposta à dor. 

 

A alteração do sono na fibromialgia é frequente, afetando quase 95% dos pacientes. 

No início da década de 80, descobriu-se que pacientes com fibromialgia apresentam 

um defeito típico no sono – uma dificuldade de manter um sono profundo. O sono 

tende a ser superficial e/ou interrompido. 
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Com o sono profundo interrompido, a qualidade de sono cai muito e a pessoa acorda 

cansada, mesmo que tenha dormido por um longo tempo – “acordo mais cansada do 

que eu deitei” e “parece que um caminhão passou sobre mim” são frases 

frequentemente usadas. Esta má qualidade do sono aumenta a fadiga, a contração 

muscular e a dor. 

 

Outros problemas no sono afetam os pacientes com fibromialgia. Alguns referem um 

desconforto grande nas pernas ao deitar na cama, com necessidade de esticá-las, 

mexê-las ou sair andando para aliviar este desconforto. Este problema é chamado 

Síndrome das Pernas Inquietas e possui tratamento específico. Outros apresentam a 

Síndrome da Apneia do Sono, e param de respirar durante a noite. Isto também causa 

uma queda na qualidade do sono e sonolência excessiva durante o dia. 

 

A fadiga (cansaço) é outro sintoma comum na FM, e parece ir além ao causado 

somente pelo sono não reparador. Os pacientes apresentam baixa tolerância ao 

exercício, o que é um grande problema, já que a atividade física é um dos grandes 

tratamentos da FM. 

 

A depressão está presente em 50% dos pacientes com fibromialgia. Isto quer dizer 

duas coisas: 1) a depressão é comum nestes pacientes e 2) nem todo paciente com 

fibromialgia tem depressão. Por muito tempo pensou-se que a fibromialgia era uma 

“depressão mascarada”. Hoje, sabemos que a dor da fibromialgia é real, e não se 

deve pensar que o paciente está “somatizando”, isto é, manifestando um problema 

psicológico através da dor. 

 

Por outro lado, não se pode deixar a depressão de lado ao avaliar um paciente com 

fibromialgia. A depressão, por si só, piora o sono, aumenta a fadiga, diminui a 

disposição para o exercício e aumenta a sensibilidade do corpo. Ela deve ser 

detectada e devidamente tratada se estiver presente. 

 

Pacientes com FM queixam-se muito de alterações de memória e de atenção, e isso 

se deve mais ao fato da dor ser crônica do que a alguma lesão cerebral grave. Para o 

corpo, a dor é sempre um sintoma importante e o cérebro dedica energia lidando com 

esta dor e outras tarefas, como memória e atenção, ficam prejudicadas. 
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Desse modo, garantir a inclusão das pessoas com fibromialgia nas filas de 

atendimento preferencial é medida necessária e vai contribuir muito para a melhora 

de vida das pessoas acometidas por esta patologia. 

 

Pelo exposto, buscamos o apoio dos nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, 

para aprovação unânime deste projeto de lei. 
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PROJETO DE LEI 0018/2021 

Autoria: Débora Marcondes 

 

Dispõe sobre atendimento preferencial às 

pessoas com fibromialgia nos locais em que 

especifica com placas de identificação e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Ficam as repartições públicas e empresas concessionárias de serviços 

públicos obrigadas a disponibilizar, durante todo o horário de expediente, 

atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais e as agências bancárias e similares deverão 

incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial, inserindo 

placas de atendimentos preferenciais com o símbolo de identificação  

 

Art. 3º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º e 2º terão o prazo de 60 

(sessenta dias) para se adequarem a esta Lei, a contar da sua publicação. 

 

 Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal, após regulamentação, a aplicação de 

sanções e multas em caso de descumprimento desta Lei. 

  

  Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de fevereiro de 2021. 

DÉBORA MARCONDES 

VEREADORA - PSDB 

MARINHO NISHIYAMA 

VEREADOR - PP 

 


